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Dispensa de Licitaçao no 005/2020 

PARECER JURIDICO 

EMENTA: CONTRA TA AO DIRETA. DISPENSA DE 

LIcITAçAO. LEI FEDERAL No 13.97912020. MEDIDA 

PRO VISOR/A No 92612020. DECRETO MUNICIPAL No 

07912020. Anal/se juridica acerca da dispensa de 

I/c/ta ção, ten do por objeto Locação de Estrutura Pro visOr/a 

de Tendas e Banheiros QuImicos, a serem instalados nas 

proximidades da agenda bancária da Caixa EconOmica 

Federal, no MunicIpio de Santa Luzia do Paruá 

1.0. RELATÔRIO: 

Por forca da Lei 8.666/93 e posteriores alteraçOes vieram a esta 

Procuradoria do MunicIpio os autos do processo de dispensa de licitacao. 

0 pedido do servico foi formulado pela autoridade competente 

(Secretária Municipal de SaUde), considerando que o acUmulo desordenado de 

pessoas nas proximidades da agéncia da Caixa Econômica Federal, em busca de 

atendimento para recebimento de benefIcio dos programas de auxIlio do Governo 

Federal, gera alto de risco de contágio da COVID -19. 

Vale frisarmos o cenário atual e a modalidade de contratacao utilizada. 

Segundo informacoes da Organizacao Mundial da SaUde, agenda 

especializada em saUde, fundada em 7 de abril de 1948 e subordinada a 
Organizacao das Nacoes Unidas: "Os coronavirus (Coy) são uma grande famiia de 

virus que causam doenças que vao desde o resfriado comum ate doencas ma/s 

graves, como a Sindrome RespiratOr/a do Oriente Médio (MERS-Co V) e a Sindrome 

Respirator/a Aguda Grave (SARS-00V). A doenca do coronavIrus (COVID-19) é uma 
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nova cepa que fol descoberta em 2019 e não foi identif/cada anteriormente em 

humanos. Os corona virus são zoonóticos, o que sign/f/ca que são transmit/dos entre 

animals e pessoas. Invest/ga çoes deta/hadas descobriram que o SARS-CoV fo/ 

transmit/do de gatos civetas para humanos e MERS-CoV de came/os dromedár/os 

para humanos. Var/os corona virus conhecidos estão circulando em an/ma/s que 

ainda não infectaram humanos. Os s/na/s comuns de /nfecçao incluem s/ntomas 

respirator/os, febre, tosse, falta de ar e dif/culdades respirator/as. Em casos ma/s 

graves, a infeccao pode causar pneumonia, sIndrome respirator/a aguda grave, 

/nsuf/c/Oncia renal e ate mesmo morte. As recomendaçöes padrão para ev/tar a 

propagaçao da /nfeccao incluem lava gem regular das mãos, cobertura da boca e do 

nar/z ao toss/r e espirrar, cozinhar completamente came sinuosa e ovos. Ev/tar 

contato prOx/mo com qualquer pessoa que apareca com s/ntomas de doenca 

respiratOr/a, como tosse e espirro." 

Em 30 de janeiro de 2020 a Organizacao Mundial da SaUde - OMS 

declarou emergencia ou calamidade em saüde pUblica de importância internacional, 

em decorrência da infecçao humana pelo novo coronavIrus (COVID-19), bem como, 

a classificacao pela organizacao mundial de saUde, no dia 11 de marco de 2020, 

como pandemia do novo coronavIrus; 

A Portaria n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministérlo da SaUde, 

dispöe sobre a Declaraçao de Emergencia ou Calamidade em SaUde Püblica de 

lmportância Internacional (ESPIN) em decorrência da infeccao humana pelo novo 

coronavirus. 

A edicao da Lei Federal n° 13.979, em 6 de fevereiro de 2020, previu 

medidas de enfrentamento de emergéncia de saüde pUblica do presente surto de 

COVID- 19. 

A Cãmara dos Deputados, em 18 de marco de 2020, e o Senado Federal, 

em 20 de marco de 2020, reconheceram a existência de calamidade püblica para os fins 

do artigo 65, da Lei Complementar Federal n° 101, de 04 de 2000; 
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A nIvel estadual, o Decreto Estadual n° 35.672, de 16 de marco de 2020, 

reconheceu Situacao de Calamidade Püblica em todo o Territôrio do estado do Maranhao. 

0 MunicIplo de Santa Luzia do Paruá elaborou o piano de contingéncia em 

consonäncia corn a piano do governo do Estado do Maranhão de combate e prevençâo 

ao covid-19, bern como, reconheceu situacao de ernergencia em todo território municipal 

01 força do Decreto n° 079/2020. 

Ainda, segundo o RelatOrio de Situaçao da OMS para a COVID-19 no 

61, de 20.03.2020 (Coronavirus disease 2019 (COVID-19) - Situation Report - 61), 

foram identificados, gIobalmente, 266.073 casos, sendo 32.000 nas Ultimas 24 

horas, e 11.184 mortes, sendo 1.344 nas ültimas 24 horas, corn avaliaçao de risco 

global muito alto. 

Diante deste cenário rnundial, veio para esta procuradoria a presente 

dispensa para análise e emissão de parecer. 

2.0. DA FuNDAMENTAçA0: 

Antes mesmo de falarmos da presente epidemia, a Lei no 8.666/93, já 

tratava da hipótese de dispensa de licitacao, para situaçOes de calamidade püblica, 

veja mos: 

Art. 24. E d/spensável a i/c/ta cao: 

V - nos casos de ernergência ou de ca/am/dade pub//ca, quando caracter/zada 

urgOnc/a de atendimento de situacao que possa ocasionar prejuIzo ou corn prometer 

a segurança de pessoas, obras, serv/cos, equiparnentos e outros bens, pübi/cos ou 

part/cu/ares, e somente para os bens necessár/os ao atend/mento da s/tuação 

emergencia/ ou ca/arn/tosa e para as parce/as de obras e serv/cos que possam ser 

conciuIdas no prazo max/mo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e 
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veda a a 

prorrogaçao dos respectivos contratos; 

Em que pese norma geral para casos de emergência ou calamidade, 

por oportuno, cumpre informar a possibilidade de realizacao de procedimentos de 

dispensa de licitacao corn fulcra no artigo 4°, da Lei Federal n° 13.979/20, 

recentemente alterada pela Medida Provisória n° 926, de 20 de marco de 2020, a fim 

de viabilizar as contrataçOes necessárias ao enfrentarnento da emergencia de saüde 

pUblica de irnportância internacional decorrente do novo coronavIrus. 

A mencionada hipótese de contratação direta oferece certa 

flexibilizaçao de regras, em razão da situacao extraordinária de pandemia atual. 

0 dever de licitar tern por finalidade viabilizar a Administracao Püblica, 

Direta e Indireta, a melhor contratação, perseguindo a proposta mais vantajosa, 

além de promover a competitividade, vez que permite a participacao de qualquer 

interessado no certame, desde que preenchidos as requisitos constantes no artigo 30  

da Lei 8.666/93.7. 

Embora haja a imposicao legal de se prornover a licitacão, a prOprio 

ordenamento jurIdico regulamenta e admite a celebracao sem a prévia realizacao do 

procedimento em comento. Tern-se, entao, casos em que a legislador entendeu e 

dispOs ao agente pUblico a contrataçao direta, desde que devidamente justificada, 

em virtude de determinados casos não suportarem a rito e a morosidade do 

procedimento normal. 

Assim, a dispensa ocorre quando, embora viável a competicao, sua 

realizacao se mostra contrária ao interesse püblico e ao princIpio da eficiência. 

No artigo 24 da Lei federal n° 8.666/93, a legislador traz os casos em 

que a licitacao e viável - tendo a possibilidade de concorrerem dais ou mais 
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interessados - contudo, para se atender de forma célere e eficiente a determinada 

demanda, o administrador poderã contratar de forma direta. 

No caso, pretende-se concretizar a contratacao como medida 

fundamental e emergente para auxiliar no combate ao novo tipo do Coronavirus 

(2019-nCoV), considerando que e de conhecimento mundial que a forma de 

contágio é o contato humano e a proximidade social. 

E pUblico e notOrio e inclusive fol divulgado nas redes sociais e 

jornalIsticas, a acumulacao de pessoas na frente e nas proximidades das agências 

bancãrias da Caixa EconOmica Federal de todo Brasil, em busca de recebimento de 

programas e/ou beneficios do Governo Federal. 

E nao diferente foi no nosso municIpio, com a acumulaçao de centenas 

de pessoas, tanto de Santa Luzia do Paruá, como de municIpios vizinhos. 

Trata-se de situaçao ernergencial em que o municIpio necessita 

organizar estrutura provisória, em forma de tendas, a fim de que 0 municIpio possa 

agir na organizaçao da fila de espera, garantindo o distanciamento minimo entre as 

pessoas na fila bancária, bern como banheiros quimicos, proporcionando o minirno 

de conforto aos beneficiários. 

Desta forma, o municIpio carece de célere tutela para efetivar sua 

necessidade, podendo acarretar graves prejuIzos e comprometer a seguranca/saüde 

pUblica caso tenha que suportar a morosidade inerente do procedimento licitatório. 

Em que pese a previsao excepcional, tais situacoes devem ser 

analisadas em concreto, limitando-se apenas ao riecessário para satisfazer 

determinada dernanda. Para efetivacao da Dispensa de Licitaçao devem ser 

observados os requisitos previstos nos incisos I, II, e Ill do paragrafo Unico do artigo 

26 da Lei n° 8.666/93. Vejamos 
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Paragrafo an/co. 0 processo de dispensa, de /nexig/bilidade ou de retardamento, 

previsto neste art/go, sera instruIdo, no que couber, corn os seguintes elernentos: 

I - caracterizaçao da situacao ernergencial ou calarnitosa que justifique a dispensa, 

quando for o caso; 

II— razão da escoiha do fornecedor ou executante; 

III —just/f/cat/va do preco; 

IV - docurnento do aprovaçao dos projetos de pesquisa aos qua/s os bens serão 

alocados. 

Corn relaçao a caracterizaçao da situacao emergencial, vale mencionar 

o reconhecimento a nIvel estadual (Decreto no 35672/2020) e a nIvel municipal 

(Decreto no 079/2020). 

A Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 estabelece: 

Art. 4 1  E d/spensáve/ a tic/ta çao para aqu/sição de bens, seiv/cos, inclusive de 

engenharia, e insurnos dest/nados ao enfrentarnento da emergencia do saade 

pub//ca do importânc/a /nternac/onal decorrente do corona virus de quo trata esta Lei. 

Em seguida, foi editada a Medida provisória n° 926, de 20 de marco de 

2020, modificando a Lei acima citada: 

"Art. 4 0. E dispensá vet a I/c/ta cao para aquisiçao de bens, servicos, inclusive de 

engenharia, e insurnos dest/nados ao enfrentarnento da ernergencia de saüde 

pub/ica do irnportância internac/onal decorrente do corona virus de que trata esta Let. 

"Art. 4 0-B. Nas d/spensas de I/c/ta ção decorrentes do disposto nesta Le 

presumern-se atendidas as condicoes de: 

/ - ocorrOnc/a de situacao de ernergênc/a; 
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II - necessidade de pronto atend/mento da situacao de em ergência; 
	L  C ~p 

Ill - existën c/a de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serv/cos, 

equiparnentos e outros bens, püblicos ou part/cu/ares; e 

IV - I/rn/ta cão da contrataçao a parcela necessária ao atendirnento da situacäo 

de emergênc/a." (NR) 

"Art. 4 11-F. Nas contrataçOes para aquis/ção de bens, sen/i cos e insumos necessários 

ao enfrentamento da emergênc/a que trata esta Lei, será admitida a apresentacao 

de term o de referenda s/rn pI/ficado ou de projeto básico s/mplificado. 

A contratacao em epigrafe é fundamental e emergente para garantir a 

distanciamento social, como forma de prevençao do contágio do coronavIrus, nas 

filas de espera da agencia da C.E.F., devendo para tanto ser deferido a referido 

procedimento de contrataçao. 

Vale, contudo, observar que a jurisprudëncia do Tribunal de Contas da 

União e firme em indicar que a realizaçao de pesquisa de precos de mercado, 

previamente a fase externa da licitacao, e uma exigência legal para todos os 

processos licitatórios, inclusive para os casos de dispensa e inexigibilidade. Nesse 

sentido: 

Ainda que afastada a ex/sténcia de sobre preco ou superfaturamento, a falta de 

pesquisa de mercado no ãmb/to do processo de contratacao direta represent a 

irregular/dade grave, por descumprirnento ao art. 26, paragrafo anico, inc/so ill, da 

Le/ 8.66611993, sendo suf/ciente para a api/cacao de mu/ta pe/o TCU. 

(Ac6rd5o498412018 - Pr/me/ra Câmara - TCU - 2910512018). E obrigatOria, nos 

pro cessos de I/c/ta cão, d/spensa ou inex/gib//idade, a consu/ta dos preços correntes 

no mercado, dos f/xados por órgao of/c/al corn petente ou, a/nda, dos constantes em 

s/sterna de reg/stro de precos. A ausênc/a de pesquisa de precos con figura 

descumprimento de exigënc/a legal. (AcOrdao 2380- Plenário, TCU, 04109113)21. No 

procedimento de d/spensa de I/c/ta cao, a just/f/cat/va de preço se dá med/ante 
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apresentaçao de, no minima, trés cotacöes vãl/das de empresas do ramo ou 

justif/cativa circunstanciada senão for possIvel obter essa quantidade minima. 

Decidiu o Tribunal de Contas da União que: quanta ao preco, é certo que, mesmo 

nos casos de contratacoes diretas, deve ser justif/cado, a teor do art. 26,1I1, da Lei 

8.666193. Ressalte-se que este Tribunal tern entend/do que a apresentacao de 

cotacoes junto ao rnercado é a forma preferencial de se just/f/car o preço em 

contratacoes sem licitaçao (dispensa de l/citacäo), devendo ser cotadas, no rnIn/mo, 

3 pro postas vél/das de em presas do rarno; ou, caso nâo seja via vet obter esse 

nimero de cotacöes, deve-se apresentar justif/cativa circunstanciada (Acórdao 

156512015- TCU-Plenário; Informat/vo TCU 18812014). 

A MR 926/2020 trata sabre a estimativa de precos no artigo 4°-E: 

VI - estimativas dos preços obtidos par rne/o de, no minima, urn dos seguintes 

parâmetros: 

a) Portal de Compras do Governo Federal; 

b) pesquisa publicada em rnIdia especial/zada; 

c) sit/os eletrôn/cos especializados ou de dornin/o amplo; 

d) contratac(5es s/mi/ares de outros entes pübl/cos; ou 

e) pesquisa real/zada corn as potenc/ais fornecedores; 

§ 20  Excepcionalmente, med/ante just/f/cat/va da autoridade corn petente, será 

dispensada a estimat/va de precos de que trata o inc/so VI do cap Ut. 

§ 30  Os precos obtidos a partir da est/mativa de que trata o inc/so VI do caput não 

irnpedern a contratacao pelo Poder Pub//co par va/ores super/ores decorrentes de 

osc/lacoes ocasionadas pela var/a ção de precos, hipOtese em que deverá haver 

just/f/cat/va nos autos. 
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Assim, muito embora o caso justifique esse tipo de contratacao, pela 

emergência e pelo objeto, a justificativa do preco deve ser considerada, não se 

permitido contratacOes fora da realidade de mercado atual, exceto em casos 

excepcionais, bern como a observância do prazo de contratacao e de execucao, que 

deve ser para atender o momento de emergOncia, nao podendo se estender por 

mais de 06 meses, sO podendo ser prorrogado caso perdure a necessidade de 

enfrentamento dos efeitos da situaçao de emergOncia de saüde püblica (art. 4 1- H da 

MP 926/2020). 

Verificando Os autos constato justificativa da autoridade competente 

e dotaçäo orçamentária. 

Quanto a habilitaçao dos possiveis contratados deve-se verificar Os 

requisitos do artigo 32 da Lei n° 8.666/93, juntamente corn a excepcionalidade da 

MP 926 sobre a matéria, notadamente o artigo 4 1-F. 

Nessa esteira, não vislumbro Obice ao prosseguimento do processo, 

cabendo a ratificacao da autoridade superior e as publicacoes devidas. 

3.0. CONCLUSAO: 

A vista do exposto, processo em ordem, não se detectou 

impedimentos para o prosseguimento do feito via dispensa de !icitacao, corn 

fundamento no art. 24, inciso IV, da Lei federal n°8.666/93, bern como, por se tratar 

de procedirnento de dispensa de Iicitaçao corn fulcro no artigo 4 0 , da Lei Federal n° 

13.979/20, recenternente alterada pela Medida Provisória no 926, de 20 de marco de 

2020, cujo intuito é viabilizar as contratacOes necessárias ao enfrentarnento da 

emergOncia de saüde püblica de irnportância internacional decorrente do novo 

coronavIrus. 
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Portanto, dentro da incumbência da análise jurIdica, esta procuradoria 

constata a obediência de todas as exigências previstas na Lei 8.666/93 cumulada 

corn a Lei 13.979/2020, suas alteracoes e demais IegislacOes em vigor para o caso 

excepcional e manifesta-se pela viabilidade jurIdica do processo administrativo. 

Santa Luzia do Paruá, 16 de abril de 2020. 

E o nosso parecer. 

rlin a 4de I d b~V~i e r 

OAB/MA n o . 5604 

Procuradora Geral do MunicIpio 

Portaria n° 018/2017 
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